
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Edital nº 02/2023 – Órgão Especial
Extrapauta de Julgamento – Sessão Administrativa
Data: 30/3/2023
Horário: 14 horas

RELATOR: JOSÉ OTÁVIO DE SOUZA FERREIRA

31 – 5640/2023 PROAD 
Interessado: Fernando da Silva Borges
Assunto: Aposentadoria voluntária de Desembargador 

32 – 5563/2023 PROAD  
Interessado:Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Resolução Administrativa nº 005/2023, que dispõe sobre o trabalho presencial
dos Desembargadores do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

33 – 5740/2021 PROAD  
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
Assunto:  Resolução  Administrativa  nº  003/2023,  que  dispõe  sobre  a  instituição  do
trabalho remoto, altera o Ato Regulamentar nº 10/2018, que dispõe sobre o teletrabalho
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e dá outras providências 

34 – 1079/2023 PROAD  
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto:  Provimento GP-CR nº 001/2023, que dispõe sobre a realização de audiências
nas unidades judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador SAMUEL HUGO LIMA,
Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, realizar-se-á,
no  dia  30  de  março  de  2023,  às  14h00,  Sessão  Administrativa  do  ÓRGÃO
ESPECIAL.
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A  sessão  realizar-se-á  no  formato  PRESENCIAL,  podendo  transformar-se  em
sessão  em  formato  híbrido  (simultaneamente  de  forma  presencial  e  por
videoconferência, pela plataforma Zoom), em casos excepcionalíssimos e mediante
deliberação da Presidência da Sessão, nos termos do §1º do artigo 5º da Portaria
GP-CR nº 002/2022, com a redação alterada pela Portaria GP 005/2023. 

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial  do Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  15ª  Região,  utilizando-se  a  plataforma  “ZOOM”,  nos
termos do Ato Conjunto Nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com
transmissão pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do Tribunal
(https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).  

O pedido de inscrição para sustentação oral, observado o disposto no § 3º, artigo
135  do  Regimento  Interno,  deverá  ser  realizado  por  meio  eletrônico,  requerido
através do endereço eletrônico da Secretaria do Tribunal Pleno: pleno@trt15.jus.br.
 
Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos termos do artigo
937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo 5º da Resolução 354/2020 do
Conselho Nacional de Justiça, solicita-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à
Secretaria do Tribunal Pleno: pleno@trt15.jus.br para que seja encaminhado o link
necessário para sua participação telepresencial.  

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha sido realizada a
sustentação  oral,  o  advogado  poderá  acompanhar  o  julgamento  caso  haja
interesse. Havendo alteração do patrono que participará da sessão, é impreterível
que a Secretaria seja informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como
participante. 

O advogado que desejar fazer a sustentação de forma presencial deverá observar,
para o ingresso na sede judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
localizado na Barão de Jaguara, 901 - Centro - Campinas/SP,  as medidas elencadas
nos artigos 2º e 3° da Portaria GP-CR nº 002/2022 (alterado pela Portaria GP-CR nº
002/2023), em especial as seguintes:

Art. 2º Recomendar, para a promoção de um ambiente seguro nas instalações do
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, que todos mantenham a caderneta
de vacinação contra Covid-19 com esquema completo anual e suas respectivas
doses de reforço, segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações
do Ministério da Saúde. 
§ 1º Fica dispensada a apresentação do certificado de vacinação para acesso às
dependências  das  unidades  administrativas  e  judiciárias  de  primeiro  e  de
segundo graus do Tribunal, 
§  2º  A  utilização  de  máscara  de  proteção  facial  durante  o  período  de
permanência  nas  unidades  administrativas  e  judiciárias  de  primeiro  e  de
segundo  graus  do  Tribunal  é  facultativa,  permanecendo  obrigatória  para  o
acesso de público interno e externo às dependências da Secretaria de Saúde.
Art.  3º  A  entrada  e  a  permanência  de  pessoas com sintomas sugestivos  de
infecção  por  Covid-19,conforme  descrito  por  autoridades  sanitárias,  ficam
condicionadas  à  avaliação  médica,  sendo  vedadas  para  aqueles  com
diagnóstico positivo. 

Terão  preferência  na  ordem  das  sustentações  orais  as  realizadas  na  forma
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presencial. 

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada por meio do e-mail da Secretaria
da Seção: pleno@trt15.jus.br 

Os processos não julgados nesta Sessão ficam adiados para as subsequentes, nos
termos do Regimento Interno. 

Campinas, 29 de março de 2023.

Paulo Eduardo de Almeida, Secretário-Geral Judiciário
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